
 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Conforme Artigo 72, Inciso VIII, da Lei 14.133/2021 
Inexigibilidade 10/2025 
Processo 40/2025 
 
Objeto: Contratação de empresa Especializada para Consultoria, Monitoramento E 
Superação de Restrições e Inconformidades da Creche Tipo B - Padrão FNDE no 
Sistema Simec Obras, para atender as demandas da Secretaria de Educação de 
Deodápolis/MS. 
 
Fundamento: Artigo 74, inciso III a), da Lei 14.133/2021 
 
Contratada: AJALA & KRIGER LTDA - CNPJ 07.775.961/0001 - 17 
 
Valor Total: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). 
 
Vigência da Contratação: 12 (doze) meses  
 
Forma de Pagamento: Mensal. 

 
Recurso Orçamentários: As despesas decorrentes da referida locação estão 
previstas nos orçamentos: 15001000001 - Departamento de Educação, 15. 000 - 
Departamento de Educação, 12.365.0058 - Educação Infantil, 1.037 - Termino da 
Escola Infantil (CRECHE). 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 
  
APROVO e AUTORIZO o processo de contratação direta, por Inexigibilidade de 
Licitação, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Demais Documentos 
Constante neste processo.  
 

Deodápolis - MS, 31 de março de 2025. 
 

 
 

 

 ____________________________ 
JEAN CARLOS SILVA GOMES  

Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul
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